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APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MORAIS.
RESPONSABILIDADE CIVIL.  DISPONIBILIZAÇÃO
DE  CARRO  RESERVA  COM  CÂMBIO
AUTOMÁTICO  E  DIREÇÃO  HIDRÁULICA.
DEFICIÊNCIA FÍSICA.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO
CONTRATUAL.  MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  A
QUO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- verifica-se  pela  leitura  do  plano  de
benefícios do seguro contratado entre as partes (fls.
20/27),  que  consta  (fls.  26)  cláusula  que  prevê  a
disponibilização  de  carro  substituto,  nos  seguintes
termos: “o Segurado tem garantido o aluguel de um
veículo  de  passeio,  de  modelo  popular,  básico,
desde que avisado o sinistro e desde que o dano ou
a perda do veículo seja decorrente de risco coberto
e os prejuízos orçados sejam superiores à franquia
estipulada (...)”.

- “O  conceito  de  nexo  causal,  nexo
etimológico  ou  relação  de  causalidade  deriva  das
leis naturais. É o liame que une a conduta do agente
ao dano. É por  meio do exame da relação causal
que concluímos quem foi o causador do dano. Trata-
se  de  elemento  indispensável.  A responsabilidade
objetiva dispensa a culpa, mas nunca dispensará o
nexo  causal.  Se  a  vítima,  que  experimentou  um
dano, não identificar o nexo causal que leva o ato
danoso  ao  responsável,  não  há  como  ser
ressarcida”.



Apelação Cível nº 0013783-52.2011.815.0011

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO APELATÓRIO, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 172.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco de Assis

Vidal de Negreiros contra a sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível da

Comarca de Campina Grande que,  nos autos  da Ação de Indenização por

Danos  Morais,  proferiu  sentença  indeferindo  o  seu  pedido  para  obrigar  o

Apelado a lhe disponibilizar um carro reserva com câmbio automático, tendo

em vista que, em decorrência de um Acidente Vascular Cerebral,  ficou com

sequelas, só podendo dirigir automóveis com câmbio especial.

Alega o Apelante (fls. 140/145) que o seu veículo segurado pelo

Apelado foi sinistrado e que a empresa seguradora atrasou-se no conserto do

carro, sendo necessário que o Autor solicitasse um veículo reserva que fosse

dotado  de  câmbio  automático  dada  a  sua  condição  de  portador  de

necessidades especiais. Afirma que, em razão de sua condição, está apenas

habilitado a  dirigir  automóveis  com as características  mencionadas  em seu

pedido. Requer, assim, o fornecimento de veículo substituto, com as mesmas

características  do  sinistrado,  tendo  em  vista  a  mora  da  seguradora,  que

descumpre cláusula contratual de disponibilização de carro reserva.

Contrarrazões apresentadas às fls. 148/156.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 161/164).

É o relatório.

VOTO

Não existem razões para reforma da sentença. Explico.
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Insurge-se o Apelante contra a sentença de fls. 119/122 que

indeferiu  seu  pedido  para  obrigar  a  Apelada  a  lhe  disponibilizar  um  carro

reserva com câmbio automático. Requer o provimento do recurso para que seja

determinado  à  recorrida  a  disponibilização  de  um  carro  substituto,  nos

parâmetros que sua deficiência física exige.

Compulsando os  autos,  verifica-se que o Autor  foi  vítima de

acidente  de  trânsito,  tendo  a  empresa  Apelada  promovido  o  socorro  e

atendimento necessário. Posteriormente, entendeu o Recorrente que, diante da

dimensão  dos  danos  gerados  ao  veículo  e  da  demora  para  realizar  seu

conserto,  a  Apelada deveria  disponibilizar  aquele  um automóvel  de  câmbio

automático. Ocorre que a Apelada diverge de tal posicionamento, sustentando

que a hipótese dos autos não seria de disponibilização de carro reserva com

câmbio automático, e sim de um automóvel popular, modelo básico, conforme a

apólice do seguro juntada aos autos pelo próprio Promovente (fl. 26).

Pois bem.

Em  primeiro  lugar,  verifica-se  pela  leitura  do  plano  de

benefícios do seguro contratado entre as partes (fls. 20/27), que consta (fls. 26)

cláusula que prevê a disponibilização de carro substituto, nos seguintes termos:

“o Segurado tem garantido o aluguel de um veículo de passeio, de modelo

popular, básico, desde que avisado o sinistro e desde que o dano ou a perda

do  veículo  seja  decorrente  de  risco  coberto  e  os  prejuízos  orçados  sejam

superiores à franquia estipulada (...)”.

Dessa  forma,  o  contrato  de  seguro  prevê  a  título  de  carro

reserva  a  disponibilização  de  veículo  de  modelo  popular,  não  havendo  no

contrato celebrado qualquer cláusula que obrigue a Seguradora a fornecer para

o Apelante veículo com câmbio automático, não obstante a situação particular

do Recorrente.

Além  disso,  a  Seguradora  Apelada  em  uma  tentativa  de

conciliação com o Autor, indicou algumas locadoras que poderiam disponibilizar

o  veículo  automático  e,  caso o  Recorrente  resolvesse alugar  tal  veículo,  a
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Recorrido  se  comprometeria  a  ressarcir  o  valor  da  locação  de  um veículo

básico, durante o período do contrato, restando a diferença do valor entre os

alugueis dos dois modelos distintos por conta do Autor (fls. 67/68)

Por  estas  razões,  ratificando  o  entendimento  do  magistrado

primevo, compreendo que a Empresa Seguradora agiu dentro dos limites do

contrato firmado entre as partes e, portanto, não há o que se falar em danos

morais decorrentes de atitude ilícita da Recorrida.

 No caso em tela, não é possível identificar o nexo causal entre

o suposto  dano moral  e  as  ações da Promovida.  Sendo assim,  se  o dano

sofrido  não  for  ocasionado  por  ato  do  agente,  inexiste  a  relação  de

causalidade.

Sílvio  de  Salvo  Venosa  (2003,  pag.  39),  ao  definir  nexo  de

causalidade, ensina:

“O conceito de nexo causal, nexo etimológico ou relação
de causalidade deriva das leis  naturais.  É o liame que
une a conduta do agente ao dano. É por meio do exame
da relação causal que concluímos quem foi o causador
do  dano.  Trata-se  de  elemento  indispensável.  A
responsabilidade objetiva dispensa a  culpa,  mas nunca
dispensará o nexo causal. Se a vítima, que experimentou
um dano,  não identificar  o nexo causal  que leva o ato
danoso ao responsável, não há como ser ressarcida”.

Por fim, é importante ressaltar a jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  VEÍCULO.  ACIDENTE.
SEGURO.  DANO.  DIREITO.  CARRO  RESERVA.
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  I  -  AUSENTE  A
VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO DIREITO A CARRO
RESERVA COM  CÂMBIO  AUTOMÁTICO  E  DIREÇÃO
HIDRÁULICA,  QUANDO  O  CONTRATO  PREVÊ  A
DISPONIBILIZAÇÃO DE CARRO POPULAR BÁSICO, É
MANTIDA  A  DECISÃO  QUE  NÃO  DEFERIU
LIMINARMENTE  A  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  II  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. (TJ-DF - AG:
46752520098070000  DF  0004675-25.2009.807.0000,
Relator:  VERA  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
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26/08/2009,  1ª  Turma  Cível,  Data  de  Publicação:
08/09/2009, DJ-e Pág. 46)

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  DESPROVEJO o Recurso Apelatório, mantendo incólume a sentença

recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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